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RESUMO 

 

 O pr esent e tr abal ho tem como obj eti vo mostrar  a Medi ação co mo mei o 

al t ernati vo de acesso à j usti ça.  O di reit o f oi  construí do pel a hu mani dade,  como 

necessi dade dest a.  Foi  pr oduzi do pel a ati vi dade humana com f or mas 

di f erenci adas e adequadas aos i nt er esses,  i nsati sf ações e conflit os hu manos 

que f or am sur gi ndo em cada época.  A j uri sdi ção se compr omet eu e m pr ot eger 

os di reit os subj eti vos pri vados.  Dest a f orma,  ti nha a f unção de pr ot eger  a 

li ber dade do parti cul ar medi ant e a apli cação da l ei.  Tem- se hoj e um j udi ci ári o 

sobr ecarregado.  A aplicação dos mei os al t ernati vos de r esol ução de conflit os é 

di sponi bili zada à popul ação como f errament a par a di mi nui ção dos pr ocessos 

no j udi ci ári o.  A conciliação é u ma f or ma de r esol ução através do consenso 

entre as part es.  A ar bi tragem sur gi u há poucos anos,  com obj eti vo de r esol ver 

demandas onde observava-se a demor a e despr epar o nos j ul ga ment os.  A 

medi ação se constit ui  na mani f est ação das part es,  par a encontrar em u ma 

sol ução par a seus conflit os,  sem i nt ervenção do Est ado,  mas com i ndi cação de 

um medi ador  par a paci fi car  seus i nt er esses.  A medi ação se basei a e m 

pri ncí pi os.  A medi ação é u m cami nho al t ernati vo,  di f erent es dos outr os 

pr ocedi ment os,  por  ser  democr áti ca e r ápi da,  e por  depender  da vont ade das 

part es.  

 

Pal avr as-chave: Medi ação. Sol uções Pacífi cas. Paci fi cação Soci al. 
Concili ação. Ar bi tragem.   
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I NTRODUÇÃO 

 O obj eti vo dest e trabal ho é mostrar  a medi ação como f or ma de 

resol ução de conflit os, sua apli cação no Di rei t o de Fa míli a,  seus pri ncí pi os e 

suas vant agens sobr e outros mét odos.  Um i nstit ut o efi caz par a a conqui st a da 

paci fi cação soci al. 

 A escol ha do t ema j ustifi ca-se pel o númer o excessi vo de de mandas no 

j udi ci ári o e pel a necessi dade de se buscar  outros mei os al t ernati vos de sol ução 

de conflit os a fi m de evi t ar  a mor osi dade contri bui ndo par a o atravancament o 

das paut as de j ul gament os.  

 O Di r eit o de Fa míli a se t or na um ca mpo bast ant e pr ej udi cado pel a 

obj eti vação dos conflitos,  poi s enquadr am a subj eti vi dade e as emoções nu m 

quadr o ger al ,  sem si ngul ari dades,  com vi st as a r esol ver  a quest ão da manei ra 

mai s r ápi da o possível .  Exi st e uma mai or  i nt erf erênci a dos pr ofi ssi onai s 

psi cossoci ai s nas quest ões f ami li ares,  cont udo ai nda não at uam ef eti vament e 

como medi ador es.  

 O medi ador  f unci ona como u m t ercei ro i mpar ci al  que t em co mo 

fi nali dade est abel ecer  um pont o de comuni cação par a aquel e conflit o, 

possi bilit ando uma r efl exão das part es,  não só se baseando apenas no 

pr esent e, e si m t ambém o passado e o f ut ur o.  

 A val ori zação excessi va da nor ma j urí di ca ai nda é  u ma 
reali dade que i mpede col ocar  sob pr ot eção a f amíli a e seus  conflit os, 
e m r azão da i mpossi bili dade de o di r eit o posi ti vo regul ament ar  as 
si ngul ari dades  de cada  ar ranj o f ami li ar.  Por  i sso a medi ação f ami li ar 
vem ganhando cada vez  mai s espaço.  Por  ser  u ma t écni ca al t er nati va 
par a l evar  as  part es a encontrar  sol ução consensual , é  na sear a da 
f amíli a que a medi ação desempenha seu papel  mai s i mport ant e: 
t orna possí vel  a i dentifi cação das  necessi dades  específi cas  de cada 
u m.  Co m i sso possi bilit a que seus  me mbr os confi gur em u m novo 
perfil f ami li ar. ( DI AS, 2011, p- 85) 

 

 Par a a el abor ação dest e tr abal ho,  f oi  r eali zada pesqui sa em l i vros, 

l egi sl ação,  i nt er net.  A pesqui sa na i nt er net  resul t ou em arti gos e l ivr os do si t e 

de pr ogr ama de medi ação.  
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 O t r abal ho f oi  di vi di do e m t r ês capít ul os,  onde no pri mei ro capít ulo f oi  

abor dado o concei t o de conflit o,  de como o poder  de sol ução f oi  passado par a 

o Est ado,  que assumi u com o obj eti vo de paci fi cação soci al.  Dest acando a 

vant agem da j uri sdi ção sobr e a aut ot ut el a,  pri ori zando o pri nci pi o da dur ação 

razoável  do pr ocesso.  

 O segundo capít ul o trat a das f or mas ext raj udi ci ai s de sol ução de 

conflit os,  concei t os e l ei s da concili ação,  arbi tragem e medi ação.  Det al hado 

cada um dos pri ncí pi os acerca da medi ação.   

 E no úl ti mo capít ul o,  for am expost os os conf lit os do Di reit o de Fa míli a e 

as vant agens da medi ação sobr e os pr ocedi ment os exi st ent es,  onde observa-

se a medi ação como u m mei o al t ernati vo de sol ução sati sf at óri a em que 

pr omova a ver dadei ra paci fi cação das part es e não mer a final i zação do 

pr ocesso j urí di co.  
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1.  JURI SDI ÇÃO E PACI FI CAÇÃO SOCI AL 

 

Dentre as necessi dades mai s i mport ant es par a os homens,  est á a do 

conví vi o soci al,  e com i sso est abel ecer  r el ações das mai s di versas fi nali dades 

com outros.  Dest e conví vi o,  f or am f or mando gr upos soci ai s cada vez mai or es e 

as r el ações dos homens fi cando mai s compl exas.  Par a a pr eservação da vi da 

em co muni dade,  é necessári a a i mposi ção de r egr as,  ent ão est es gr upos 

est abel eci am r egr as de condut a par a t odos ou par a uma part e do gr upo.  E 

dest a f or ma f oram surgi ndo as soci edades. (GONÇALVES, 2009, p. 1). 

Mar cus Vi ni ci us Gonçal ves ( 2009,  p.  2)  di z ai nda que,  a i mposi ção de 

regr as não er a sufi ci ent e par a evi t ar  os conflit os,  poi s,  os bens e val or es ne m 

sempr e est avam à di sposi ção em quanti dades sufi ci ent es par a agr adar  e 

sati sf azer  a t odos,  o que consequent ement e pr ovocava di sput as.  Per cebi a-se 

t ambé m que,  soment e a i mposi ção das r egr as não f azi a co m que os 

component es dos gr upos as obedecessem espont aneament e,  e não havi a 

f or ma de f azê-l os obedecer  coerciti vament e.  Os conflit os er am r esol vi dos pel os 

pr ópri os envol vi dos e a j usti ça f ei t a por  el es mes mos,  com u ma sol ução ne m 

sempr e sati sf at óri a,  poi s venci a quem ti nha mai s f orça e não quem est ava com 

a razão.  

O di reit o f oi  construí do pel a humani dade,  como necessi dade desta.  Foi  

pr oduzi do pel a ati vi dade humana com f or mas di f erenci adas e adequadas aos 

i nt eresses,  i nsati sf ações e conflit os humanos que f or am sur gi ndo e m cada 

época. (LEAL, 2011, p. 2) 

O Est ado Li ber al  de Di reit o cri ou o Pri nci pi o da Legali dade como 

f undament o par a sua i mposi ção,  com o obj eti vo de f r ear  os desmandos dos 

regi mes ant eri ores.   Est e pri ncí pi o constit ui u a f or ma encontr ada pel a 

bur guesi a de substit uir  o r egi me depost o.  E u ma das i dei as fundament ai s 

i mpl ant adas por  el e,  f oi  a de por  l i mi t e à l i berdade i ndi vi dual  com a apr ovação e 

cooper ação da popul ação. ( MARI NONI, 2010, p. 25). 

Todo conflit o é causa de i nf eli ci dade pessoal  par a as part es nel e 

envol vi das.  I st o f az com que a soci edade fi que i nst ável  e desor gani zada,  poi s é 
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al t ament e confliti va,  sempr e com u m nú mer o cada vez mai or  de desavenças 

entre as pessoas.  A concentração de ri quezas nas mãos de uma pequena 

part e da popul ação,  faz com que a mai or  part e fi que i nsati sf ei t a,  poi s com a 

escassez de r ecursos não conseguem suprir  suas necessi dades.  ( CI NTRA; 

DI NAMARCO;  GRI NOVER, 2014 p. 30). 

Di ant e do expost o,  observa-se a necessi dade que o Est ado t em par a 

consegui r  or gani zar  mei os par a at ender  est as necessi dades,  e sol uci one de 

f or ma sati sf at óri a est es conflit os com o obj etivo de paci fi cação social .   

A partir  do mo ment o que os Est ados se est abel ecer am e ganhar am 

f orça,  os conflit os dei xar am de ser  r esol vi dos pel as part es e o Estado assumi u 

o poder  e o dever  de i nt ervi r  e sol uci onar  os conflit os,  como t ercei ro i mpar ci al, 

competi ndo a el e a el abor ação de nor mas de condut a,  a apli cação das nor mas, 

a cobr ança dest as condut as da soci edade,  e a puni ção na f al t a do 

cumpri ment o dest as nor mas. ( GONÇALVES,  2009, p. 3). 

A pr eocupação do Estado er a a de i mpedi r  a soci edade de agi r  co m as 

“própri as mãos”  e assumi r  est e dever  com o obj eti vo de sol uci onar os conflit os 

e pr omover a paci fi cação soci al. 

 

1. 1- FORMAS DE AUTOCOMPOSI ÇÃO 

 

 Co m a i nexi st ênci a de u m Est ado f ort e para i mpor  o di r ei t o aci ma da 

vont ade dos parti cul ares,  nas f ases pri mi tivas da ci vili zação,  era utili zado o 

regi me da aut ot ut el a,  que não gar anti a a j usti ça e si m a vi t óri a do mai s f ort e ou 

mai s ast ut o sobr e o mai s fraco ou tí mi do.  A aut ot ut el a se f undament a pel a 

ausênci a de j ui z di sti nt o das part es e pel a i mposi ção da deci são por  uma das 

part es do conflit o. ( CI NTRA; DI NAMARCO; GRI NOVER, 2009 p. 27)  

 Al ém da aut ot ut el a outras f or mas de sol ução de conflitos é a 

aut ocomposi ção,  em que um dos cont endor es sacrifi ca o pr ópri o i nt eresse e m 

f avor  do i nt er esse do outro.  Acaba assi m o dogma da excl usi vi dade do Est ado 

em sol uci onar  conflit os.  A aut ocomposi ção é u m gêner o do qual  são suas 

espéci es:  a)  a desi st ênci a:  r enúnci a à pr et ensão;  b)  transação:  os conflit ant es 
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sol uci onam o conflit o através de concessões mut uas;  c)  submi ssão:  um dos 

conflit ant es abdi ca dos i nt er esses pr ópri os,  submet endo a pr et ensão do outro. 

( DI DI ER JR., 2015, p. 165)  

 A aut ocomposi ção pode ocorrer  com ou sem a parti ci pação de t erceiros, 

é a negoci ação dos i nt er essados.  Esses t ercei ros são os medi ador es e 

concili ador es.  

 

 

1. 2 - JURI SDI ÇÃO 

A j uri sdi ção se compr omet eu em pr ot eger  os di reit os subj eti vos pri vados. 

Dest a f or ma,  ti nha a f unção de pr ot eger  a l iber dade do parti cul ar  medi ant e a 

apli cação da l ei.  Mai s pr eci sament e,  a j uri sdição ti nha a f unção de vi abili zar  a 

repar ação do dano.  Ent ão,  não se admi ti a que o j ui z pudesse at uar  ant es que 

al guma ação humana ti vesse vi ol ado as nor mas.  Se o Est ado gar anti a a 

li ber dade,  não poderi a el e mes mo dar  ao j uiz o poder  de i nt erf eri r  nas r el ações 

pri vadas,  com o ar gument o de que aquel e poderi a vi ol ar  a l ei.  Dest a f or ma,  o 

pr ópri o Est ado est ari a vi ol ando a l i ber dade i ndi vi dual .  ( MARI NONI,  2010,  p. 

33). 

Pode- se ent ender  que a j uri sdi ção é uma at uação do Est ado na 

apli cação do di reit o obj eti vo ao caso concret o,  r esol vendo por  co mpl et o uma 

si t uação de conflit o e com obj eti vo de obt er  com a sol ução a paci ficação soci al. 

( NEVES, 2009, p. 3). 

A j uri sdi ção é una,  ou sej a,  t oda ati vi dade j uri sdi ci onal  é decorr ent e da 

sober ani a do Est ado.  Mas,  t em f or mas de at uação di f erent es,  duas das 

pri nci pai s são,  a cont enci osa,  que é aquel a desti nada à sol ução de conflit os,  ou 

sej a,  o j ui z apli ca a nor ma no caso concr eto em substit ui ção à vont ade das 

part es;  e a vol unt ári a, pr evi st a nos arti gos 1. 103 a 1. 210 do CPC,  nest e ti po 

não exi st e o conflit o, ent ão desde o i ní cio j á se sabe quem t er á a t ut el a 

j uri sdi ci onal.  É uma at i vi dade extraor di nári a exerci da pel o Judi ci ário,  sem que 

el e deci da o conflit o, el e apenas põe a t er mo a vont ade mani f est ada das 

part es. ( WAMBI ER; TALAMI NI, 2012, p. 96). 
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Exi st em quatro aspect os pri nci pai s a ser em t r abal hados par a que se 

al cance a paci fi cação soci al,  o j urí di co,  o soci al,  o educaci onal  e o pol íti co.  O 

j urí di co consi st e na apli cação da nor ma par a se r esol ver  o conflit o,  por  mei o da 

i mposi ção j uri sdi ci onal . 

No aspect o soci al,  a sol ução j urí di ca deve ger ar  a paci fi cação soci al ,  ou 

sej a,  a sol ução j urí di ca ger a sati sf ação par a a mbas as part es do conflit o.  Por 

i sso a t r ansação é excel ent e f or ma de r esol ução,  poi s o conflit o se resol ve sem 

a i nt ervenção de u m t ercei ro.  O aspect o educaci onal  da j uri sdi ção t em o 

obj eti vo de ensi nar,  não soment e as part es envol vi das,  como t ambé m t oda a 

soci edade,  os seus di reit os e dever es.  E por  fi m,  o aspect o pol íti co,  onde o 

Est ado é f ort al eci do através da cr edi bili dade da soci edade.  ( NEVES,  2009,  p. 

9- 10). 

A j uri sdi ção é uma f unção atri buí da a um t ercei ro i mpar ci al ,  onde o 

t ercei ro i mpõe-se i mperati vament e,  apli cando o Di reit o a si t uações concr et as,  e 

a vont ade do t ercei ro sobr epõe-se a vont ade das part es,  cabendo a est a dar  a 

úl ti ma pal avr a,  ou sej a,  det er mi nar  a sol ução do pr obl ema apr esent ado. 

( DI DI ER JR., 2012, p. 95- 104). 

 O Est ado não possui  estrut ura e r ecursos par a at ender  e dar  u ma 

sol ução pacífi ca à excessi va demanda com r el ação aos conflit os pessoai s.  Não 

deve-se pensar  que soment e o Poder  Judi ci ári o pode admi ni strar  a j usti ça, 

por que a r esol ução de conflit os por  outros mei os não é contra a l ei ,  poi s os 

val or es pel os quai s que u m or denament o se basei a são r eti rados da r ai z 

axi ol ógi ca que sust ent a a soci edade,  dest a f or ma as r esol uções por  outr os 

mei os t endem a repr oduzi r as nor mas de Di rei t o. ( MEDEI ROS, 2012, p. 65).  

 Nest es t er mos:  

A busca da paci fi cação é,  i nvari avel ment e,  u m dos  escopos  da 
di stri bui ção da j usti ça enquant o f errament a de or denação soci al .  Se a 
paci fi cação,  e m cert os casos,  mel hor  advé m de mei os al t er nati vos ao 
Poder  Judi ci ári o – est e,  t al vez,  di spendendo mai s t empo e  r ecursos, 
sequer  f osse capaz  de dar  uma r espost a sati sf at óri a ao  pr obl ema – 
mostra a nat ur al  expr essão da soci edade e m deci di r  conflit os se m 
necessi t ar  da i nt ervenção dos  ór gãos  ofi ci ai s.  Não se est á a 
equi par ar  j usti ça e efi ci ênci a (  ou a r eduzi r  o f enô meno da j usti ça a 
pr ocedi ment os efi ci ent es,  t ant o do pont o de vi st a da sati sf ação,  co mo 
da econo mi ci dade),  como al guns  críti cos dos  mei os  al t ernati vos 
ar gument am,  mas  é i negável  que est a t ambé m é u ma das  f aces 
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daquel a.  Uma j usti ça i nefi ci ent e é u ma j usti ça enf er ma. 
( CAPPELLETTI; GARTH apud MEDEI ROS, 2012, p. 65).    

 

Ent ret ant o,  a Justi ça não é o úni co cami nho par a se buscar  uma sol ução 

de conflit os.  Exi st em outros mét odos al t ernati vos de sol ução,  que pode m ser 

utili zados par a paci fi car  de f or ma j ust a e com mai or  efi ci ênci a.  Est es mét odos 

buscam a sol ução por  at o das pr ópri as par t es,  ou por  um t er cei ro no meado 

pel os pr ópri os liti gant es. ( CI NTRA; DI NAMARCO;  GRI NOVER, 2014 p. 32).  

 

1. 3 – ONDAS RENOVATÓRI AS DO PROCESSO 

 

 
  As ondas r enovat óri as de acesso à j usti ça i nfl uenci am a cri ação de 

di versos i nstit ut os e aperf ei çoar am i nstrument os de ef eti vação do at o 

j uri sdi ci onal,  que r esul t am na assi st ênci a j udi ci ári a i nt egr al  e gr at ui t a,  a 

col eti vi zação da t ut ela,  a cri ação das Def ensori as Públi cas,  a cri ação dos 

Jui zados Especi ai s, dentre outras gar anti as.  

 A Constit ui ção Federal  1988 tr at a o acesso à j usti ça como di r ei t o 

f undament al ,  port ant o é i rrenunci ável ,  o qual  o Est ado br asi lei r o t em a 

obri gação de gar anti r  e pr eservar  ef eti vament e seu exercí ci o,  confor me di spõe 

o arti go 5º, i nci sos XXXV e LXXVIII: 

 

Art.  5º  Todos  são i guai s per ant e a l ei ,  sem di sti nção de qual quer 
nat ur eza,  gar anti ndo-se aos br asil ei ros e aos  est rangei ros r esi dent es 
no Paí s a i nvi ol abili dade do di r eit o à vi da,  à l i ber dade,  à i gual dade,  à 
segur ança e à pr opri edade,  nos t er mos segui nt es: [...] 

XXXV –  a  l ei  não excl ui rá da apr eci ação do Poder  Judi ci ári o l esão ou 
a meaça de di reit o.[...] 

LXXVIII  -  a t odos,  no â mbi t o j udi ci al  e admi ni strati vo,  são 
assegur ados  a r azoável  dur ação do pr ocesso e os  mei os  que 
gar ant am a cel eri dade de sua trami t ação.  

  

 São pr obl emas pat ent es que i mpedem um ef eti vo acesso à f unção 

j uri sdi ci onal:  o gr ande númer o de demandas,  a i nsufi ci ênci a de f unci onári os, 

j uí zes e r ecursos,  o t rei nament o f al ho dos agent es,  a i nequação da l egi sl ação 

pr ocessual ,  o gr ande nu mer o de advogados despr epar ados e ao t empo 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10729607/inciso-xxxv-do-artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10727247/inciso-lxxviii-do-artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
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excessi vo dos pr ocessos,  f az com que o Judi ci ári o se t or ne uma i nstit ui ção 

defi cit ári a na pr est ação da t ut el a à popul ação. ( RODRI GUES JR. 2007, p. 3). 

 Em r azão das necessidades da popul ação,  e a i nsufi ci ênci a j uri sdici onal  

na sol ução de l ití gi os,  os mei os capazes de super ar  as barrei ras da gar anti a de 

acesso à j usti ça t or nam- se cada vez mai s fr equent es no si st ema j urí di co 

br asil ei ro,  sendo necessári a a adequação do si st ema pr ocessual  com a at ual  

reali dade br asil ei ra. 

 No pr óxi mo i t em ser á mostrado outros mét odos al t er nati vos de 

resol ução de conflit os. 
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2.  MÉTODOS ALTERNATI VOS DE RESOLUÇÃO PACÍ FI CA DE 

CONFLI TOS 

Te m- se hoj e um Judi ciári o sobr ecarregado.  Obser va-se i st o pel a de mor a 

do andament o de um pr ocesso.  Por  est e fat o a soci edade pode-se val er  dos 

mét odos extraj udi ci ais,  que são equi val ent es aos mét odos j udi ci ai s.  Em 

especi al,  t em- se a concili ação,  a ar bi tragem e a medi ação.  São f or mas mai s 

rápi das,  menos desgast ant es emoci onal ment e par a as part es,  e o que é mui t o 

i mport ant es, menos cust osas fi nancei rament e.    

A apli cação dos mei os al t ernati vos de r esol ução de confl it os é 

di sponi bili zada à popul ação de f or ma utilit ári a,  como f errament as par a a 

di mi nui ção da mobili zação do Judi ci ári o para set or es não essenci ai s.  Dest a 

f or ma,  o Poder  Públi co l ança al t erações l egi sl ati vas em benefí ci os das 

vant agens pr oporci onadas por  est es mei os de r esol ução.  ( MEDEI ROS,  2012, 

p. 66). 

 

2. 1 ARBI TRAGEM 

A ar bi tragem é r egul ament ada pel a Lei  nº  9. 307/ 96,  em suas 

di sposi ções ger ai s,  a l ei  est abel ece que as pessoas que poder ão utili zar-se da 

ar bi tragem,  são as que t em l ití gi os r el ati vos a di reit os patri moni ai s di sponí vei s. 

Est abel ece t ambé m que,  a ar bi tragem poderá ser  de di reit o ou de equi dade,  a 

crit éri o das part es.  E est abel ece ai nda que,  as part es podem escol her  as 

regr as de di reit o que ser ão apli cadas na ar bi tragem,  desde que não haj a 

vi ol ação aos bons costumes e à or dem públi ca,  e podem t ambé m escol her  que 

a ar bi tragem se r eali ze com base nos pri ncípi os ger ai s de di reit o,  nos usos e 

cost umes e nas regr as i nt ernaci onai s de comérci o.  

A ar bi tragem sur gi u há poucos anos,  f ocada em r esol ver  demandas as 

quai s,  observava- se a demor a e o despr eparo nos j ul gament os do Est ado e m 

det er mi nados conflit os. ( MARI NONI, 2010, p. 152).  

Em seu arti go 13,  a l ei  ai nda est abel ece que o ár bi tro pode ser  qual quer 

pessoa capaz e que t enha a confi ança das part es. 
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 A ar bi tragem só é admi ti da em mat éri a de di reit os ci vi s,  não se ad mi t e 

em mat éri a penal  di rei t o tri but ári o e di reit o pessoal  de f amíli a.  Segundo a Lei  

de Ar bi tragem,  só podem ser  submeti do à ar bi tragem e m l i tí gi os r el ati vo a 

“di reit os patri moni ai s di sponí vei s”,  que são aquel es dos quai s as part es pode m 

li vrement e di spor, e que podem ser obj et o de transação, renúnci a ou cessão.  

A ar bi tragem est ava em desuso no di reit o brasil ei ro.  At ual ment e,  co m a 

Lei  dos Jui zados Especi ai s e com a Lei  da Arbitragem,  el a ganhou f orça e est á 

sendo mai s r econheci da como mei o al t ernati vo par a paci fi cação de pessoas 

em conflit o. ( CI NTRA; DI NAMARCO;  GRI NOVER, 2014 p. 47).  

Segundo Leal : 

[...]  pode-se afi r mar  que a ar bi tragem é gr au r esol uti vo da medi ação e 
que,  i ni ci al ment e espont ânea e não pr evi st a e m l ei ,  se dava pel a l i vre 
escol ha de t ercei ros ( sacer dot es,  anci ãos,  l i der es, mí sti cos,  r ei s, 
nobr es,  t écni cos,  al qui mi st as,  caci ques,  paj és)  predesti nados  à 
compr eensão do di r eit o hu mano e di vi no par a deci di rem os  l i tí gi os. 
(LEAL, 2011, p. 20- 21).  

 

Medei ros ( 2012,  p.  44)  di z que,  a sentença ar bi tral  constit ui  t ít ul o 

executi vo j udi ci al,  onde o ár bi tro t em o poder de deci são semel hante ao do j ui z. 

Di z ai nda que est e i nstit ut o se compati bilizou,  em especi al,  nos negóci os 

empr esari ai s onde as sol uções devem ser  obj eti vas e pr áti cas,  at r avés de 

resol uções e f or mali dades si mpl es.  

Dest a f or ma,  podemos observar  o por quê das part es escol here m a 

resol ução através da ar bi tragem.  Poi s na arbitragem,  as part es cont am co m 

ár bi tros conhecedor es de t écni cas mai s específi cas r el acionadas a 

det er mi nados conflit os,  al ém de est a t écni ca ser  mai s r ápi da e princi pal ment e, 

si gil osa.  

 

2. 2- CONCI LI AÇÃO 

A concili ação é uma f or ma de r esol ução de conflit os que se real i za 

através do consenso entre as part es.   Seus procedi ment os são mui to par eci dos 
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com os da medi ação,  poi s ambos se r eali zam at ravés do consenso e por  um 

t ercei ro i mparci al. 

Par a Medei ros ( 2012,  p.  41),  na concili ação o t ercei ro i mpar ci al  esfor ça-

se par a que as partes cheguem a u m acor do,  e est e acor do ger al ment e 

acont ece através de concessões de ambas as part es,  e o concili ador  t em 

li ber dade de sugeri r propost as.  

O di spost o no i nci so IV do arti go 125 do CPC di z que compet e ao j ui z 

“t ent ar,  a qual quer  t empo,  concili ar  as partes”  ( CPC,  art.  125,  i nci so I V).  A 

concili ação t ambé m est á regul ament ada nos arti gos abai xo:  

Art.  447 – Quando o l itígi o versar  sobr e di r eit os patri moni ai s de 
car át er  pri vado,  o j ui z,  de ofí ci o,  det er mi nar á o co mpar eci ment o das 
part es ao i ní ci o da audi ênci a de i nstrução e j ul gament o.  

Art.  448 – Ant es de i ni ciar  a i nstrução,  o j ui z t entar á conci li ar  as 
part es. Chegando a acor do, o j ui z mandar á t omá-l o por t er mo.  

Art.  449 – O t er mo de concili ação,  assi nado pel as part es e 
ho mol ogado pel o j ui z,  t er á val or  de sent ença.  ( CPC,  2013,  p.  277-
278). 

 

Após a l eit ura dest es arti gos,  pode-se observar  que o j ui z,  em audi ênci a 

pr eli mi nar  ou de concili ação,  ant es mes mo de col ocar  os pont os controverti dos 

das part es, t ent a a concili ação.  

Na Lei  9099/ 95,  dos Jui zados Especi ai s,  trata,  nos arti gos 21 ao 26,  da 

concili ação.  

Art.  21.  Abert a a sessão,  o Jui z t ogado ou l ei go escl arecer á as  part es 
pr esent es sobr e as  vant agens  da concili ação,  mostrando-l hes os 
ri scos e as  consequênci as  do l ití gi o,  especi al ment e quant o ao 
di spost o no § 3º do art. 3º dest a Lei . 

Art.  22.  A concili ação ser á conduzi da pel o Jui z t ogado ou l ei go ou por 
concili ador sob sua ori ent ação.  
Par ágr af o úni co.  Obti da a concili ação,  est a ser á r eduzi da a escri t o e 
ho mol ogada pel o Jui z t ogado,  medi ant e sent ença co m efi cáci a de 
tít ul o executi vo. 
 
Art.  23.  Não co mpar ecendo o de mandado,  o Jui z t ogado pr of eri rá 
sent ença.  

Art.  24.  Não obti da a concili ação,  as  part es poder ão opt ar,  de co mu m 
acor do, pel o j uí zo ar bitral, na f or ma pr evi st a nest a Lei . 
§ 1º  O j uí zo ar bi tral  consider ar-se- á i nst aur ado,  i ndependent ement e 
de t er mo de co mpr omi sso,  co m a escol ha do ár bi tro pel as part es.  Se 
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est e não esti ver  pr esente,  o Jui z convocá-l o-á e desi gnar á,  de 
i medi at o, a dat a par a a audi ênci a de i nstrução.  
§ 2º O ár bi tro ser á escol hi do dentre os j uí zes l ei gos.  
 
Art.  25.  O ár bi tro conduzi rá o pr ocesso co m os  mesmos  cri t éri os do 
Jui z,  na f or ma dos  art s.  5º  e 6º  dest a Lei ,  podendo deci di r  por 
equi dade.  

Art.  26.  Ao t ér mi no da i nst rução,  ou nos  ci nco di as subsequent es,  o 
ár bi tro apr esent ar á o l audo ao Jui z t ogado par a homol ogação por 

sent ença i rrecorrí vel . (LEI 9. 099/ 95) 

 

 El es t êm a concili ação como f or ma pri mordi al  na sol ução de l i tí gi os. 

Ant es de mar car  uma audi ênci a de i nstrução e j ul gament o,  passa-se pel a f ase 

concili at óri a,  onde os concili ador es i nf or mam par a as part es,  a vant agem da 

concili ação,  e os ri scos e as consequênci as que podem haver e m se dar 

conti nui dade no pr ocesso.  

Pode- se observar  t ambém,  a exi st ênci a da concili ação nas r el ações de 

trabal ho.  A CLT t r at a da concili ação em seus arti gos 846 e 850,  o ar ti go 846 di z 

que o j ui z pr opor á a concili ação na abert ura da audi ênci a,  e o arti go 850 di z 

que t er mi nada a i nstrução,  após as r azões finai s,  se houver,  o j ui z r enovar á a 

pr opost a de concili ação ( CLT, arti gos 846 e 850).  

Cabe ai nda dest acar  a r espei t o da concili ação,  que el a possui  doi s ti pos: 

a endopr ocessual  e a extraj udi ci al.  Nos doi s casos a i nt enção é i ncenti var  as 

pr ópri as part es a encontrar em u ma sol ução par a o conflit o.  A endopr ocessual  é 

aquel a r eali zada a partir  do pr ocesso j udi ci al,  onde os j ui zados especi ai s, 

através de seus j uí zes,  i nduzem as part es à concili ação.  E a extrapr ocessual , 

que no Br asil  fi cou tr adi ci onal ment e conheci da pel a at uação de j uízes de paz e 

pr omot or es de j usti ça nas comar cas do i nteri or,  par a a sol ução de pequenos 

conflit os.  E depoi s com a at uação de j uízes gaúchos nos Consel hos de 

Concili ação e Ar bi tragem e pel os Jui zados I nf or mai s de Concili ação cri ados e m 

São Paul o. ( CI NTRA; DI NAMARCO;  GRI NOVER, 2014 p. 46).  

 Em t er mos de economi a e cel eri dade,  a concili ação j udi ci al  não se 

mostra mui t o vant aj osa par a a sol ução de conflit os,  e pel o f al o das part es se 

enfrent ar em no j udi ciári o,  aut omati cament e desenvol ve-se uma ri vali dade,  o 
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que r esult a em di fi cul dade par a a r eali zação do acor do.  ( MEDEI ROS,  2012,  p. 

42). 

 

2. 3 - MEDI AÇÃO 

Par a Leal  ( 2011,  p. 20)  a medi ação se constit ui  na mani f est ação das 

part es,  par a encont rarem u ma sol ução par a os seus conflit os,  sem 

necessi dade da i nt ervenção do Est ado,  mas co m a i ndi cação de u m 

i nt er medi ári o, o medi ador, par a paci fi car seus i nt er esses.  

De acor do com Ci ntra e outros ( 2014,  p.  47)  a medi ação assemel ha- se à 

concili ação,  poi s os i nt eressados se utili zam da i nt er medi ação de um t er cei ro 

par a chegar em à paci fi cação dos seus conflitos.  E di zem ai nda que,  a medi ção 

se di sti ngue da conci li ação por que a concili ação busca o acor do ent r e as 

part es,  enquant o na medi ação,  trabal ha-se com o conflit o,  e o acor do,  nest e 

caso,  sur ge como consequênci a.  Em a mbas as hi pót eses,  o r esul t ado é o 

mes mo, mas com mét odos dif erent es.  

A medi ação é u ma espéci e de aut ocomposi ção,  i nt er medi ada por  u ma 

t ercei ra pessoa,  que chama mos de medi ador,  deve ser  pessoa qualifi cada par a 

auxili ar  os l iti gant es a encontrar em u ma sol ução que t em como base a 

i dentifi cação e el i mi nação das causas que f or am ori gem do conflit o.  Dest a 

f or ma,  os liti gant es acabam encontrando uma sol ução,  de pr ópri a vont ade, 

par a o conflit o. ( WAMBI ER; TALAMI NI, 2012, p. 99- 100). 

A medi ação é u ma t écni ca não- est at al  de sol ução de conflit os,  onde u ma 

t ercei ra pessoa qualificada,  que é o medi ador,  se col oca entre os liti gant es,   e 

t ent a f azer  com que el es mes mos i dentifi quem as causas do conflito,   t ent ando 

removê-l as e conduzi ndo- os à uma sol ução. (DI DI ER JR., 2012, p. 106).  

O medi ador  deve adot ar  uma post ur a neutra,  i mpar ci al,  não deve de 

f or ma al guma mostrar que est á a f avor  de nenhuma das part es.  El e deve t er 

uma post ur a onde el e possa soment e auxili ar  as part es no di ál ogo e de f or ma 

que el es encontrem a sol ução sozi nhos.  

Nest es t emos:  
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Na concili ação o que se busca é u m acor do,  é o fi m da controvérsi a 
e m si  mes ma at ravés de concessões  mút uas:  se não houver  acor do, 
a concili ação é consi der ada f r acassada.  O concili ador pode sugeri r  às 
part es o que f azer,  pode opi nar  sobr e o caso,  di fer ent e ment e do 
medi ador,  que vi sa a co muni cação entre as  part es,  a f aci lit ação de 
seu di ál ogo,  se m sugeri r a  sol ução,  par a que possam sozi nhas 
ad mi ni strar  seu conflit o.  Uma  medi ação pode ser  be m sucedi da 
mes mo se m cul mi nar  e m um acor do,  bast ando que t enha f acili t ado o 
di ál ogo entre as  part es e despert ado sua capaci dade de ent ender em-
se sozi nhas. ( ALMEI DA apud MEDEI ROS, 2012, p. 42).  

 

Obser va-se aqui ,  uma di f er ença entre a medi ação e a concili ação,  poi s 

na medi ação as part es encontram a sol ução sozi nhas,  e a aj uda do medi ador  é 

no desenvol vi ment o do di ál ogo entre el as.  Enquant o que na concili ação,  o 

t ercei ro i mparci al pode sugeri r acor dos entre as part es.  

 Os par ágr af os segundo e t ercei ro do arti go 165 do Novo Códi go de 

Pr ocesso Ci vil ratifi cam essa di f erenci ação entre a medi ação e a concili ação:  

 
§ 2º  O concili ador,  que at uar á pr ef er enci al ment e nos casos  e m que 
não houver  ví ncul o ant eri or  entre as  part es,  poder á sugeri r  sol uções 
par a o l ití gi o,  sendo vedada a utili zação de qual quer  ti po de 
constrangi ment o ou i nti mi dação par a que as part es concili em.  
§ 3

o
 O medi ador,  que at uar á pr ef er enci al ment e nos casos  e m que 

houver  ví ncul o ant eri or  ent re as  part es,  auxili ará aos i nt er essados  a 
compr eender  as  quest ões e os  i nt er esses e m conflito,  de modo que 
el es possam,  pel o r est abel eci ment o da co muni cação,  i dentifi car,  por 
si  pr ópri os,  sol uções  consensuai s que ger em benefí ci os mút uos. 
( Novo CPC §§ 2º e 3º, art. 165)  

 

 A medi ação deve ser  trat ada de f or ma diferenci ada e m r el ação ao 

pr ocesso j udi ci al  e aos de mai s mét odos de r esol ução de conflit os,  poi s deve- se 

t er  cui dados especi ai s com r el ação a confi denci ali dade,  i mparci ali dade, 

escol ha do medi ador,  o aconsel hament o do medi ador  quant o as vant agens e 

desvant agens da medi ação e sobr e a exi st ênci a dos outros mét odos. 

( MEDEI ROS, 2012, p. 69). 

 Nest es t er mos:  

Vári as são as  t emáti cas que co mpõe m o  obj et o das  medi ações,  co mo 
por  exe mpl o:  quest ões  rel aci onadas  à pat er ni dade,  ali ment os, 
separ ação e di vórci o,  guar da de fil hos,  conflit os entre vi zi nhos, 
regul ari zação f undi ári a,  quest ões  penai s,  quest ões co m o poder 
públi co,  vi ol ênci a e conflitos  i ntra-f ami li ares,  quest ões  t r abal hi st as, 
acesso a ser vi ços públi cos de saúde ment al ,  acesso aos  di versos 
bens  e ser vi ços públi cos,  i nf or mações  sobre benefí ci os 
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pr evi denci ári os,  dentre outros di versos t emas  que f aze m part e da 
di nâmi ca soci al.” ( GONTI JO;  FERNANDES, p. 9) 

  

Di ant e do que f oi  vi sto nest es concei t os sobr e medi ação,  no pr óxi mo 

it em ser á apr esent ado os pri ncí pi os que nort ei am a medi ação.  

 

2. 3. 1- Medi ação e seus Pri ncí pi os 

A i ni ci ati va,  ou a princi pal  i dei a da medi ação é a de que as part es 

possam conduzi r  um di ál ogo com o obj eti vo de que a mbos apr esent em seus 

conflit os,  seus pensament os e suas i dei as par a a r esol ução.  E as pr ópri as 

part es encontrem condi ções de r esgat ar em a boa convi vênci a,  e r esol vam o 

pr obl ema ori gem do conflit o.  

 

2. 3. 1. 1- Pri ncí pi o da Vol unt ari edade ou Li berdade dos Envol vi do 

A medi ação par a ser  desenvol vi da necessi ta da adesão vol unt ária dos 

conflit ant es e dos grupos soci ai s onde o Pr ogr ama é t r abal hado.  Após a 

adesão das part es ao at endi ment o pel a medi ação,  o t rabal ho que ser á 

reali zado pel o Pr ogr ama r espei t ará o pri ncípi o da l i ber dade entre as part es.  Os 

pr ópri os envol vi dos no conflit o suger em e t oma m as deci sões com r el ação ao 

conflit o apr esent ado.  (AL MEI DA;  CAMBRAI A;  CARVALHO;  DI NI Z;  FERRARI ; 

FERREI RA;  GONÇALVES;  LEANDRO;  MARTI NS;  MELLO;  MENDES;  PI NTO; 

RI VEROS; RODRI GUES; SANTOS; SANTOS; VI EI RA, 2011. p. 20). 

Caso os envol vi dos não acei t em o t r abal ho r eali zado pel o pr ogr ama,  o 

medi ador  t em como part e do seu tr abal ho i ndi car  como o conflit o poder á ser 

sol uci onado f or a do pr ogr ama de medi ação.  ( ALMEI DA;  CAMBRAI A; 

CARVALHO;  DI NI Z;  FERRARI;  FERREI RA;  GONÇALVES;  LEANDRO;  

MARTI NS;  MELLO;  MENDES;  PI NTO;  RI VEROS;  RODRI GUES;  SANTOS; 

SANTOS; VI EI RA OS, 2011. p. 21). 
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2. 3. 1. 2- Pri ncí pi o do Di ál ogo 

O di ál ogo é a part e pr i nci pal  no t r abal ho de medi ação.  Poi s atr avés do 

di ál ogo,  o Pr ogr ama consegue f azer  com que as part es r eflit am sobr e as 

possí vei s sol uções par a o conflit o,  de f orma que fi quem sati sfei t as com os 

cami nhos e r esul t ados escol hi dos em co mum acor do.  ( ALMEI DA;  CAMBRAI A; 

CARVALHO;  DI NI Z;  FERRARI;  FERREI RA;  GONÇALVES;  LEANDRO;  

MARTI NS;  MELLO;  MENDES;  PI NTO;  RI VEROS;  RODRI GUES;  SANTOS; 

SANTOS; VI EI RA, 2011. p. 21). 

 

2. 3. 1. 3- Pri ncí pi o da Cooper ação 

Pode mos ent ender  a cooper ação,  como a sobr eposi ção dos i nt eresses 

reai s das part es sobr e as posi ções rí gi das.  As part es apont am seus i nt er esses 

e suas vont ades,  o progr ama apr esent a as f acili dades e a agi li dade e m se 

resol ver  o conflit o através da medi ação,  e com i sso,  através da cooper ação das 

part es e do medi ador,  encontra-se o cami nho par a a r esol ução de f or ma 

pacífi ca e com a sat i sf ação de ambas as part es.  ( ALMEI DA;  CAMBRAI A; 

CARVALHO;  DI NI Z;  FERRARI;  FERREI RA;  GONÇALVES;  LEANDRO;  

MARTI NS;  MELLO;  MENDES;  PI NTO;  RI VEROS;  RODRI GUES;  SANTOS; 

SANTOS; VI EI RA, 2011. p. 21). 

 

2. 3. 1. 4- Pri ncí pi o da Rest aur ação das Rel ações 

Est e pri ncí pi o t em como obj eti vo r est aur ar  as rel ações r ompi das entre os 

conflit ant es,  dentro dos at endi ment os r eali zados pel o pr ogr ama.  Com a sol ução 

sendo encontrada através dos pr ópri os conflit ant es,  el es fi car ão sat i sf ei t os com 

os r esul t ados e com i sso,  a possi bili dade de que as r el ações sej am r est aur adas 

é aument ada.  ( ALMEI DA;  CAMBRAI A;  CARVALHO;  DI NI Z;  FERRARI ; 

FERREI RA;  GONÇALVES;  LEANDRO;  MARTI NS;  MELLO;  MENDES;  PI NTO; 

RI VEROS; RODRI GUES; SANTOS; SANTOS; VI EI RA, 2011. p. 21). 
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2. 3. 1. 5- Pri ncí pi o da Responsabili zação 

Est e pri ncí pi o é r el aci onado às r esponsabi li dades li gadas a ação da 

medi ação,  e necessariament e aos di reit os humanos e gar anti as f undament ai s 

li gados à el as.  Poi s as pessoas envol vi das no pr ocesso possuem a capaci dade 

de assumi r  as consequênci as de suas ações e são suj eit os de di reit o. 

( ALMEI DA;  CAMBRAI A;  CARVALHO;  DI NI Z;  FERRARI;  FERREI RA; 

GONÇALVES;  LEANDRO;  MARTI NS;  MELLO;  MENDES;  PI NTO;  RI VEROS; 

RODRI GUES; SANTOS; SANTOS; VI EI RA, 2011. p. 21). 

Nest es t er mos:  

 

Esse l i mi t e defi ni ri a a capaci dade i ndi spensável  e mí ni ma par a a 
atri bui ção de r esponsabili dade às  pessoas.  To mando essa i dei a par a 
a di mensão de u ma de mocr aci a parti ci pati va,  e m que os  di r ei t os 
devem ser  exerci dos,  poi s ne m se mpr e são dados  aos i ndi ví duos  de 
u ma f or ma a mpl i ada,  percebe mos  que a esf er a da r esponsabili dade 
al ar ga-se ai nda mai s.  (GUSTI N apud AL MEI DA;  CAMBRAI A; 
CARVALHO;  DI NI Z;  FERRARI;  FERREI RA;  GONÇALVES; 
LEANDRO;  MARTI NS;  MELL O;  MENDES;  PI NTO;  RI VEROS;  
RODRI GUES; SANTOS; SANTOS; VI EI RA, 2011, p. 22)  

 

2. 3. 1. 6 Pri ncí pi o da Emanci pação 

Ent endemos por  emanci pação a capaci dade que as part es t êm e m 

di al ogar,  r epensar  e encontrar  a sol ução pel as vont ades das part es e não por 

i mposi ção de um t ercei ro.   O pr ogr ama de medi ação ori ent a as part es sobr e 

seus di reit os e seus dever es,  par a que desta f or ma adqui ram conheci ment o a 

respei t o do assunt o em conflit o.  E dest a f or ma,  com os conheci ment os 

adqui ri dos,  possam t omar  sozi nhos suas deci sões e sol uci onar  paci fi cament e o 

conflit o.  ( ALMEI DA;  CAMBRAI A;  CARVALHO;  DI NI Z;  FERRARI;  FERREI RA; 

GONÇALVES;  LEANDRO;  MARTI NS;  MELLO;  MENDES;  PI NTO;  RI VEROS; 

RODRI GUES; SANTOS; SANTOS; VI EI RA, 2011. p. 22). 
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2. 3. 1. 7 - Pri ncí pi o do Empoder ament o 

Pode- se ent ender  por  est e pri ncí pi o,  a capaci dade das pessoas 

adqui ri rem o control e par a r esol ver em seus conflit os,  ou assunt os de seus 

i nt eresses.  Adqui rem est e “ poder”  através do conheci ment o r epassado pel o 

medi ador,  e da capaci dade que passam a t er  em di al ogar  e compr eender  a 

posi ção da outra parte,  t ambé m da comuni dade ou at é mes mo da soci edade 

em que se convi ve.  (AL MEI DA;  CAMBRAI A;  CARVALHO;  DI NI Z;  FERRARI; 

FERREI RA;  GONÇALVES;  LEANDRO;  MARTI NS;  MELLO;  MENDES;  PI NTO; 

RI VEROS; RODRI GUES; SANTOS; SANTOS;  VI EI RA, 2011. p. 23). 

 

2. 3. 1. 8 - Pri ncí pi o da Aut onomi a 

É o pri ncí pi o que tr ata da capaci dade que as part es t êm,  em r esol ver 

suas ações e se posi ci onar em de acor do com as vont ades e as si t uações 

ext er nas.  Co m os conheci ment os adqui ri dos através do progr ama de 

medi ação,  passam a ent ender  que a outra part e t ambé m possui  di r ei t os e 

dever es,  e que os i ndi ví duos t êm l i ber dade,  mas de f or ma l i mi tada a est es 

di reit os e dever es.  (AL MEI DA;  CAMBRAI A;  CARVALHO;  DI NI Z;  FERRARI; 

FERREI RA;  GONÇALVES;  LEANDRO;  MARTI NS;  MELLO;  MENDES;  PI NTO; 

RI VEROS; RODRI GUES; SANTOS; SANTOS; VI EI RA, 2011. p. 23). 

  

2. 3. 1. 9- Pri ncí pi o da I nf or mali dade 

 Uma das car act erí sticas mar cant es da medi ação é a i nf or mal idade, 

pri nci pal ment e se compar ada ao pr ocesso j udi ci al,  que é bem conheci do pel o 

seu f or mali smo e m excesso.  Est e pri ncí pi o se desenvol ve em t orno de i dei as 

como,  a ausênci a de regr as por  não exi stir  ai nda uma l ei  r egul ament ador a,  e o 

esf orço pel a máxi ma si mplifi cação do seu pr ocedi ment o,  em uma estrut ur a 

mal eável ,  poi s est ar á baseada no comport ament o das part es e na at uação do 

medi ador. ( MEDEI ROS, 2012, p. 45). 

Mas por  não exi stir  nenhuma l ei  r egul ament ador a,  não quer  di zer  que 

sej a r eali zado de f or ma desor gani zada.  A medi ação é r eal i zada e m 
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observânci a aos seus di versos pri ncí pi os e dentro do pl anej a ment o do 

medi ador. 

Medei ros ( 2012,  p.  46)  di z ai nda que,  a medi ação não exi ge u ma 

f or mali zação par a o acor do,  el e pode ser  f ei t o si mpl es ment e na f or ma or al .  As 

part es escol hem se quer em fi r mar  um acor do extraj udi ci al  r eduzi ndo- o a t er mo, 

ou se quer em fi car na pr omessa acor dada diant e do medi ador.  

 

2. 3. 1. 10- Pri ncí pi o da Confi denci ali dade  

 Por  se t rat ar  de assunt os mui t o í nti mos das part es e est es ser em a 

ori gem do conflit o,  as sessões de medi ação ocorrem e m l ocal  i sol ado,  onde 

fi cam pr esent es soment e as part es envol vi das no conflit o e o medi ador.  E 

quando f or  das vont ades das part es,  parti ci pam t ambé m pessoas pr óxi mas, 

advogados das part es e u m segundo medi ador.  E o medi ador  t em como t ar ef a 

aj udar  as part es a exter nar  o pr obl ema desbl oqueando a comuni cação ent r e 

el as. ( MEDEI ROS, 2012, p. 49). 

 Obser va-se nest e pri ncí pi o a r esponsabili dade que t em o medi ador,  em 

parti ci par  das sessões de medi ação e guar dar  par a si  as i nf or mações e f at os 

ouvi dos e vi st os dos conflit ant es.  

 

2. 3. 1. 11- Pri ncí pi o da Co mpet ênci a do Medi ador  

 Est e úl ti mo pri ncí pi o,  trat a da compet ênci a do medi ador,  i ndi cando que o 

medi ador  deve t er  qualifi cação par a pr opi ci ar u m r esul t ado j ust o,  e que a mbas 

as part es fi quem sati sfei t as.  Deve possui r  habili dades par a conduzi r  o di ál ogo. 

Dest a f or ma,  os centros de medi ação pedem par a que as pessoas 

i nt eressadas em medi ar,  passem por  um t rei nament o de capaci t ação par a 

f acilit ar a pr áti ca. ( MEDEI ROS, 2012, p. 50).   

 

2. 3. 1. 12 – Prí ncí pi o da I ndependênci a 
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 O medi ador  t em o dever  de at uar  com l i ber dade,  sem sofrer  nenhum t i po 

de pr essão i nt er na ou ext er na,  sendo per mi ti do suspender, r ecusar  ou 

i nt erromper  a sessão se não ti ver  as condi ções adequadas par a que possa t er 

um bom desenvol vi ment o, ou redi gi r acor do ilegal . ( DI DI ER JR. 2015, p 277)  

 

2. 3. 1. 13 – Pri ncí pi o da I mparci ali dade 

 I ndi spensável  no pr ocesso de medi ação.  O medi ador  não pede t er 

nenhum ti po de i nter esse no conflit o.  É u m r efl exo do pri nci pi o da 

i mpessoali dade,  pr ópri o da admi ni stração públi ca.  A aut ocomposi ção não 

of ende o dever  de i mpar ci ali dade,  em sua apli cação de t écni cas negoci ai s, 

obj eti vando a sol ução consensual . ( DI DI ER JR.  2015, p 277)  

A partir  do est udo aci ma,  observa-se a i mport ânci a dos pri ncí pi os par a a 

medi ação,  e no pr óximo i t em ser á abor dado às vant agens da medi ação sobr e 

os pr ocedi ment os exi stent es hoj e, pri nci pal ment e no Di reit o de Famíli a.  
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3.  CONFLI TOS DE DI REI TO DE FAMÍ LI A E A PACI FI CAÇÃO ATRAVÉS 

DA MEDI AÇÃO 

 A r eali dade dos conflitos f ami li ares cont ém um e mar anhado de conflit os 

l egai s e emoci onai s,  e que quando não r esol vi dos tr ansf or ma m- se em di sput as 

i nt er mi návei s nas mãos de t ercei ros,  mar cando a soci edade.  ( SERPA,  Mari a de 

Nazar et h 1998 p. 17) 

 O conflit o é pr ópri o das r el ações humanas,  el es acont ecem se mpr e que 

pessoas de uma mesma f amíli a ou gr upo se di ver gem de u ma det er mi nada 

quest ão,  por  i ncompr eensões,  e i nsati sf ações ger am conflit os,  aparecendo os 

pr obl emas devi do ao despr epar o das pessoas par a li dar  com as desavenças e 

começam a transf or má-l os em confront os.  

 A medi ação um mét odo mai s adequado t ambém quando é utili zada e m 

conflit o t êm hi st óri co de ví ncul o ant eri or  e a comuni cação f oi  r ompi da.  São 

casos em que o conflit o é i ncr ement ado por  si t uações de cunho pessoal , 

mar cadas por  senti ment os como r ai va,  vi ngança e i nt ol er ânci a,  i nf eli zment e 

mui t o comuns em causas que envol vem o Di reit o de Fa míli a.  A f unção do 

medi ador  é auxili ar  os i nt er essados a compr eensão das quest ões e os 

i nt eresses do conflit o, esti mul ando o r est abel eci ment o do di al ogo,  par a que 

el es possam encontrar, por si mes mos, sol uções consensuai s. 

 Nest es t er mos:  

O medi ador  exerce u m papel  u m t ant o di verso.  Cabe a el e servi r 
como veí cul o de co muni cação entre os  i nt er essados,  u m f acilit ador 
de di ál ogo entre el es,  auxil i ando- os a co mpr eender  as quest ões  e  os 
i nt eresses e m conflit o,  de modo que el es possam i dentifi car,  por  si  
mes mos,  sol uções  consensuai s que ger em benefí ci os mút uos.  Na 
t écni ca da medi ação,  o medi ador  não pr opõe sol uções  aos 
i nt eressados.  El a é por  i sso mai s i ndi cada nos  casos e m que exi st a 
u ma r el ação ant eri or  e permanent e entre os  i nt er essados,  co mo nos 
casos  de conflit os soci et ári os e f ami li ares.  A medi ação ser á exi t osa 
quando os  envol vi dos consegui rem construi r  a sol ução negoci ada do 
conflit o. ( DI DI ER JR. 2015, p 276)  

 

 Di f er ent e da medi ação,  a concili ação e i ndi cada par a casos e m que não 
exi st a o vi ncul o anteri or  entre os envol vi dos.  O concili ador t em u ma 
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parti ci pação mai s ati va no pr ocesso de negoci ação,  podendo sugeri r  sol uções 
par a o conflit o.  

 

3. 1- CONFLI TOS DE DI REI TO DE FAMÍ LI A 

 Segundo Mari a Ber eni ce Di as ( 2011,  p 84),  nos conflit os de f amília,  os 

envol vi dos,  pr eci sam r esol ver  quest ões que vão al ém dos aspect os l egai s.   A 

compl exi dade dos ví ncul os exi st ent e na r el ação f ami li ar  t em que ser 

respei t ados dur ant e os processos de rompi ment o conj ugal .  

 A r eali dade dos conflitos f ami li ares é compost o por  um e mar anhado de 

conflit os l egai s e e moci onai s.  As di sput as fami li ares,  por  defi ni ção,  envol vem 

rel aci onament os que devem per dur ar,  por  i sso não devem ser  encontr adas as 

sol uções em deci sões do si st ema adversarial .  A apli cação da medi ação t em 

si do o mét odo mai s efi ci ent e e de sol uções mai s dur adour as nas quest ões 

f amili ares. ( SERPA, 1998, p 17 - 18) 

 

3. 1. 1- Di vórci o 

 Co m o di vórci o a pessoa est á li vre par a contrai r  novo mat ri môni o.  “ O 

di vórci o di ssol ve o víncul o do casament o.  A separ ação não ti nha o mes mo 

poder,  poi s soment e r ompi a a soci edade conj ugal ”.  ( DI AS,  2011).  Dest a 

manei ra,  com o fi m da apli cabili dade do i nstit ut o da separ ação j udi ci al  o 

di vórci o passou a ser a úni ca f or ma de di ssol ver o ví ncul o matri moni al. 

Co m a  al t eração a nor ma constit uci onal ,  o úni co modo de di ssol ver  o 
casament o é por  mei o do di vórci o,  quer  de f or ma consensual ,  quer 
por  mei o de ação l iti gi osa.  E se os  cônj uges não ti ver em pont os de 
di scor dânci a ne m fil hos menor es,  pode m obt er  o di vór ci o se m a 
i nt ervenção j udi ci al,  poi s é possí vel  l eva-l o per ant e a  u m t abel i ão. 
( DI AS, 2011, p. 321) 

  Conf or me escl ar ece Di as ( 2011)  “ O di vórci o pode ser  r equerido a 

qual quer  t empo.  No mes mo di a ou no di a segui nt e ao casament o.  Acabou o 

desarrazoado pr azo de esper a,  poi s nada j ustifi ca i mpor  que as pessoas 

fi quem dentro de uma rel ação quando j á r ompi do o ví ncul o af eti vo”. Dest aca-se 
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que com o di vórci o o di reit o de l i ber dade dos cônj uges pr eval ece,  sem 

i mposi ção de r estri ções ou pr azos par a f azer  val er  a vont ade de u m ou de 

ambos di ant e da i mpossi bili dade de per manênci a da vi da em comum.  

 O di vorci o é um event o que demanda deci sões sobr e aspect os l egai s, 

sobr e cust odi a dos fil hos,  partil ha de bens,  como t ambé m quest ões 

emoci onai s.  Em mei o ao cont ur bado quadr o di vorci al,  não havendo t omadas de 

deci sões,  das quest ões pr áti cas e l egai s,  pel as part es envol vi das,  cabe aos 

j ul gador es deci di rem. (SERPA, Mari a de Nazar et h 1998 p. 25). 

 A medi ação no di vórci o est á di reci onada ao modo de encarar  as 

quest ões r el ati vas a separ ação,  pr omovendo uma negoci ação construti va 

di ri gi da par a o f ut ur o e não dei xando o passado compr omet er  as sol uções 

ami gávei s conqui st adas pel as part es.  

 

3. 1. 2- Partil ha de Bens 

 A l ei  admi t e a decr et ação do di vorci o sem a partil ha de bens.  Pore m a 

di ssol ução do casament o ger a ef eit os econômi cos.  Co m a exi st ênci a de 

patri môni o,  e necessári a a sua partil ha,  no mo ment o do di vorci o ou 

post eri ror ment e.  A di vi são das part es quando do di vorci o e o i deal .  A 

ant eci pação de t ut el a, na partil ha,  per mi t e que as part es possam usuf rui r  do 

patri môni o.  Depoi s do di vorci o a partil ha pode ser  l evada a ef ei t o por  escrit ur a 

públi ca. ( DI AS, 2011, p. 321)  

 

3. 1. 3- Ali ment os 

 Possuem o dever  de sust ent ar  os fil hos na proporção dos seus r ecur sos 

os cônj uges separ ados e os di vorci ados.  Os ali ment os devem ser  pagos pel o 

geni t or  que não esti ver  com a guar da do fil ho.  O di vorci o não al t era os di r ei t os 

e dever es dos pai s sobr e os fil hos.  Cessa o di reit o de al i ment os e m f avor  do 

fil ho que al cança a mai ori dade,  desde que não t enha outra i ncapaci dade.  A 
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obri gação de al i ment ar  e pr orrogada ao fil ho que esti ver  cursando a f acul dade 

ou est abel eci ment o de ensi no superi or,  at é a dat a de encerrament o do cur so. 

(LI SBOA, 2012, p 184)  

 Na medi ação,  no caso de al i ment os,  exi st e o compr omi sso dos 

envol vi dos em assegur ar  a r esponsabili dade de despesas e r endi ment os de 

f or ma mi nuci osa,  com possi bili dade de di scursão sobr e as di fi cul dades.  A 

medi ação t em o papel  de pr omover  esse di al ogo entre as part es,  na 

i ncumbênci a de f acilitar  a esti pul ação de um val or  que est ej a na sear a e 

conf or me as necessi dades e i nt er esses de ambas as part es.  (  SERPA,  1998,  P 

60- 61) 

 

3. 1. 4- Guar da de Fil hos  

 At é agost o de 2008,  vi gor ava a guar da uni l at eral ,  na qual  apenas u m 

dos pai s r ecebi a a guar da do fil ho em caso de separ ação,  com t odas as 

responsabili dades decorrent es.  Entret ant o,  uma nova l ei  ( Lei  11. 698/ 08)  mudou 

esse panor ama ao al ter ar  o Códi go Ci vil  e cri ar  a guar da compar til hada par a 

fil hos de pai s separ ados.  

Art. 1. 583.  A guar da ser á uni l at er al ou compartil hada. 
§ 1

o
  Co mpr eende- se por  guar da uni l at er al  a at ri buída a u m só dos 

geni t ores ou a al guém que o  substit ua ( art.  1. 584,  § 5
o
)  e,  por  guar da 

compartil hada a r esponsabili zação conj unt a e o exercíci o de di r ei t os e 
dever es do pai  e da mãe que não vi vam sob o mes mo t et o, 
concer nent es ao poder f amili ar dos fil hos comuns.  
§ 2

o
  A guar da uni l at eral  será at ri buí da ao geni t or  que revel e mel hor es 

condi ções  par a exercê-la e,  obj eti vament e,  mai s  apti dão par a 
pr opi ci ar aos fil hos os segui nt es f at or es:  
I – af et o nas rel ações com o geni t or e com o gr upo f ami li ar; 
II – saúde e segur ança;  
III – educação.  
§ 3

o
  A guar da uni l at eral  obri ga o pai  ou a mãe que não a  det enha a 

supervi si onar os i nt eresses dos fil hos.  
Art. 1. 584.  A guar da, unil ater al  ou compartil hada, poder á ser: 
I  – r equeri da,  por  consenso,  pel o pai  e pel a mãe,  ou por  qual quer 
del es,  e m ação aut ônoma de separ ação,  de di vórcio,  de di ssol ução 
de uni ão est ável  ou em medi da caut el ar; 
II  – decr et ada pel o j ui z,  em at enção a necessi dades específi cas do 
fil ho,  ou e m r azão da di stri bui ção de t empo necessári o ao conví vi o 
dest e com o pai  e com a mãe.  
§ 1

o
  Na audi ênci a de concili ação,  o j ui z i nf or mar á ao pai  e à  mãe o 

si gni fi cado da guar da co mpartil hada,  a sua i mport ânci a,  a si mi lit ude 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1583
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1584
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de dever es e di r eit os at ribuí dos aos  geni t or es e as sanções  pel o 
descumpri ment o de suas cláusul as.  
§ 2

o
  Quando não houver  acor do entre a mãe e o pai  quant o à guar da 

do fil ho, ser á apli cada, sempr e que possí vel , a guar da compartil hada.  
§ 3

o
  Par a est abel ecer  as  atri bui ções do pai  e da mãe e os  perí odos 

de convi vênci a sob guarda co mpartil hada,  o j ui z, de ofí ci o ou a 
requeri ment o do Mi ni st éri o Públi co,  poder á basear-se e m ori ent ação 
t écni co- pr ofi ssi onal  ou de equi pe i nt er di sci pli nar. 
§ 4

o
  A al t eração não aut ori zada ou o descumpri ment o i moti vado de 

cl áusul a de guar da,  uni l ater al  ou co mpartil hada,  poder á i mpl i car  a 
redução de pr errogati vas atri buí das ao seu det ent or,  i ncl usi ve quant o 
ao númer o de hor as de convi vênci a com o fil ho.  
§ 5

o
  Se o j ui z verifi car  que o fil ho não deve per manecer  sob a  guar da 

do pai  ou da mãe,  def eri rá a guar da à pessoa que r evel e 
compati bili dade co m a nat ur eza da medi da,  consi der ados,  de 
pr ef er ênci a,  o gr au de par ent esco e as  r el ações  de afi ni dade e 
af eti vi dade.” (Lei 11. 698/ 08) 

 

 Mari a Ber eni ce Di as (2011,  p.  443 e 444)  di z ai nda que a guar da 

compartil hada não se r ef er e apenas a gar anti a de que o fil ho t ar e pai s 

i gual ment e engaj ados no at endi ment o aos dever es do poder  f ami liar,  mas si m 

uma post ur a em que pai  e mãe são i gual ment e i mport ant es par a os fil hos de 

qual quer  i dade,  devendo ser  essas rel ações pr eser vadas par a u m 

desenvol vi ment o fi si opsí qui co adequado do fil ho.  

 Co m est a l ei,  a guarda compartil hada passa a ser  o ti po de guar da 

padr ão em caso de separ ação,  per mi ti ndo que os pai s di vi dam t odas as 

deci sões que envol vam a vi da educaci onal , soci al,  mat eri al  e o bem- est ar  dos 

fil hos.  

 A medi ação em r el ação à guar da dos fil hos tem co mo questi onament os: 

quai s são as necessidades da cri ança? Qual  a mel hor  manei ra de at ender 

essas necessi dades? Que f ut ur os pl anos podem as part es podem di spor  de 

f or ma a conti nuar  o t rabal ho de educação e amor  com os fil hos? Essas são 

per gunt as ori ent adas par a esti mul ar  a col abor ação dos pai s e a cri ação 

conj unt a de pl anos de ação. ( SERPA, 1998, p 58)  

 

 

3. 1. 5- Abandono Af eti vo 
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 No nosso or denament o j urí di co,  o abandono af eti vo se dest acou sendo 

car act eri zado pel o não cumpri ment o do dever  dos pai s na educação e no 

cui dado com o fil ho.  Ocorr e após a separ ação dos cônj uges,  e a guar da do 

fil ho passa a pert encer  a apenas um dos geni t ores,  na mai oria das vezes, 

concedi da à mãe.  O pai  se ausent a,  e dei xa de cumpri r  com seus dever es e 

obri gações em r el ação ao fil ho,  dever es e obri gações que se encontr am 

regul ament ados em nosso or denament o j urí dico.  

Nesse senti do,  di spõe o arti go 227,  da Constit ui ção Feder al  de 1988,  i n 
ver bi s:  

 
 

Art.  227.  É dever  da f amília,  da soci edade e do Est ado assegur ar  à 
cri ança,  ao adol escent e e ao j ovem,  com absol ut a pri ori dade,  o di r ei t o 
à vi da,  à saúde,  à ali ment ação,  à educação,  ao  l azer,  à 
pr ofi ssi onali zação,  à cul t ura,  à di gni dade,  ao r espei t o, à  l i ber dade e  à 
convi vênci a f ami li ar  e co muni t ári a,  al ém de col ocá-l os a  sal vo de t oda 
f or ma de negli gênci a,  di scri mi nação,  expl or ação,  vi ol ênci a,  cr uel dade 
e opr essão.  

 

 Pr ovado que a f al t a de conví vi o pode ger ar  danos,  a pont o de 

compr omet er  o desenvol vi ment o pl eno e saudável  do fil ho,  a omi ssão do pai  

ger a dano af eti vo suscetí vel  de ser  i ndeni zado.  I st o por que a condut a de dei xar 

o fil ho em abandono vi ol a a nor ma j urí di ca e a i nt egri dade fí si ca da cri ança, 

confi gur ando assi m dano mor al .  Assi m o dano à di gni dade humana do fil ho 

deve ser  passí vel  de r epar ação mat eri al,  não como f or ma de puni ção a 

omi ssão dos dever es par ent ai s,  mas par a que qual quer  i ncli nação de 

irresponsabili dade de abandono possa ser  di ssuadi da pel a posi ção do 

Judi ci ári o. ( DI AS, 2011, p. 459 – 462) 

  

3. 1. 6- Ali enação Parent al  

 A separ ação exi ge r esponsabili dades das part es par a a pr eser vação do 

conví vi o saudável  com os fil hos menor es.  Quando as part es não se ent enda m 

par a aj ust e ami gável ,  entram e m di sput a e acabam utili zando os fil hos como 

i nstrument o de conflito,  como se t r at asse de um obj et o r epartí vel .  O pai  e a 

mãe val em- se do fil ho i nstil ando senti ment os de ódi o e r epúdi o ao out ro 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10644726/artigo-227-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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geni t or.  É o f enômeno da “ ali enação par ent al ”  que t em como pr opósi t o o 

af ast ament o do convívi o entre o fil ho e o par ent e ali enado.  ( Per eira,  2010 p. 

231 e 232) 

 Tr at a-se de i nt ensa campanha de des mor al i zação.  O fil ho passa a ser 

utili zado como i nstrument o da agr essi vi dade contra o geni t or.  Levando o fil ho a 

rej eit ar  o pai  ou a mãe.  Est e pr ocesso r ecebe t ambé m o no me de “ i mpl ant ação 

de f al sas me móri as”.  Uma vez que a cri ança ou o adol escent e são i nduzi dos a 

cr er  em f at os que não acont ecer am confor me mal i ci osament e descr eve o 

al i enador.  O di st anci ament o ger a contradi ção de senti ment os e a destrui ção do 

ví ncul o entre geni t or  e o i nf ant e.  Rest ando órf ão do geni t or  ali enado,  acaba o 

fil ho i dentifi cando-se com o geni t or  pat ol ógi co,  passando a acei t ar  como 

ver dadei ro t udo que l he é i nf or mado. ( DI AS, 2011, p. 463)  

A Medi ação Fa mi li ar  proporci ona a consci ent i zação da pat er ni dade  que 

e par a desenvol vi ment o da cri ança.  É i mportant e que os pai s consi der em seus 

papei s par ent ai s e pri ori zam o bem- est ar dos fil hos,  através do di al ogo 

esti mul ado pel os medi ador es os pai s t em a oport uni dade de l i dar co m seus 

af et os,  r eor gani zar  suas i denti dades de f orma mai s abr angent e,  super ando o 

l ut o da separ ação, mant endo o par par ent al.  

 

3. 2-  CONFLI TOS NO DI REI TO DE FAMÍ LI A COMO CAMPO PROPÍ CI O À 

PRÁTI CA DA MEDI AÇÃO 

 A medi ação é t r abal hada como u m ca mi nho al t ernati vo,  não no senti do 

de ser  substit uti vo ao si st ema j udi ci ári o no senti do de r esol ução de conflit os e 

pr omoção de j usti ça,  mas si m no senti do de outra f or ma de se encontrar 

sol uções par a os confl it os e as quest ões com r el ação ao acesso aos di r ei t os e 

a j usti ça,  de f or ma i nclusi va,  parti ci pati va e pri nci pal ment e de f or ma sati sf ati va. 

El a basei a-se na comuni cação e col abor ação,  onde a sol ução é construí da 

pel as pr ópri as pessoas envol vi das no conflito. ( GONTI JO; FERNANDES, p. 6) 

 Vi sa a medi ação,  al ém de sol uci onar  o conflit o exi st ent e,  pr eservar  o 

rel aci onament o das part es envol vi das.  Sendo,  assi m,  possí vel  preveni r  novos 
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conflit os devi do a mudança posi ti va e u m cr esci ment o com a r esponsabili zação 

mút ua pel o sucesso de u ma sol ução ger ada pel as part es.  ( RODRI GUES J R. 

2007, p 79) 

 Co m r el ação à soci edade,  a medi ação é u m r ecurso di f erent e dos outr os 

pr ocedi ment os por  ser  democr áti ca.  Poi s el a é vol t ada par a mel hor ar  a 

quali dade do conj unt o soci al  per ant e os pr obl emas apr esent ados no coti di ano 

das comuni dades.  As part es envol vi das se t or nam ci dadãos ati vos e 

consequent ement e,  sati sf eit os.  Dest a f or ma,  el a se t or na um mét odo vol t ado 

par a o f ut ur o,  poi s se paut a em val or es comuns a t odos os envol vi dos. 

( MEDEI ROS, 2012, p. 117).  

 Na medi ação o pr ocesso é extrema ment e r ápi do,  por  depender  das 

vont ades das part es e da agili dade do medi ador.  É u m mét odo pouco 

di vul gado,  mas mui t o i nt er essant e por  apazi guar  os i nt er esses das part es, 

dando mai s i mport ânci a na composi ção de i nt er esses que na defi ni ção dos 

di ret os.  Tem a confi denci ali dade como u m de seus pri ncí pi os,  não f azendo a 

publi ci dade do l ití gi o,  e não pr ej udi ca a adoção de outra f or ma de r esol ução, 

caso aqui  não se resol va. ( SOUZA, 2003, p. 1). 

 A doutri nador a Mari a Ber eni ce Di as ( 2005,  p.  80)  defi ne que a medi ção 

f amili ar  é um acompanhament o das part es na admi ni stração de seus conflit os, 

com o obj eti vo de uma deci são r ápi da,  ponder ada,  efi caz e sati sf at óri a aos 

i nt eresses em conflito.  Port ant o,  a deci são é t omada pel as part es,  que 

ori ent adas por  um medi ador,  r esgat am a responsabili dade suas escol has. 

Sendo u ma compl ement ação da vi a j udi ci al  que qualifi ca as deci sões, 

t ornando- as mai s efi cazes e as part es comprometi das com o resultado.  

 Um dos aspect os posi ti vos acerca da medi ação que deve ser  observado 

é o aspect o soci al  na resol ução de conflit os de i nt er esses.  Quando o conflit o é 

resol vi do com a i nt ervenção do est ado,  el e se f undament a em nor mas,  e não 

observa se as part es do conflit o est ão sati sf ei t as ou i nsati sf eit as com r esul t ado. 

 A medi ação,  por  trabal har  di ret ament e com a subj eti vi dade das part es, 

t em sucesso no seu r esul t ado por  al cançar  à sati sf ação de a mbas as part es.  O 

medi ador  pr omove uma r efl exão sobr e o conflit o,  li bert ando as partes da car ga 

destruti va, que se apr esent ava como uma situação i ntransponí vel .  
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CONSI DERAÇÕES FINAI S 

 Co m base no est udo dest e tr abal ho,  consi der a-se a medi ação como 

mei o al t ernati vo e consensual  par a a r esol ução pacífi ca de conflitos,  r eali zada 

em centros de medi ação,  no j udi ci ári o,  dentre outros l ocai s, t em co mo 

i nstrument o de t r abal ho o di ál ogo entre as part es,  sendo conduzi da por  um 

medi ador.  

Na medi ação,  como as part es encontram u ma sol ução pacífi ca, 

enxer gando o pr obl ema,  e com o auxíli o do pr ofi ssi onal  pr epar ado,  el as 

resol vem não soment e a part e “j urí di ca”  do conflit o,  como t ambé m al cançam a 

sati sf ação na sol ução, contri bui ndo par a uma boa convi vênci a.   

 Mas,  par a que a medi ação t enha sucesso em sua apli cação,  a mudança 

deve est ar  na cul t ura em t or no da r esol ução do conflit o,  obj eti vando se mpr e a 

sati sf ação das part es.  

Dentre os pri ncí pi os da medi ação,  o mai s i mport ant e,  é o pri ncí pi o do 

di al ogo.  É o pri ncí pi o que f undament a a medi ação,  poi s est a faz o que o 

home m deveri a saber f azer  nat ur al ment e.  A medi ação só exi ste,  por que o 

home m e m soci edade mui t as vezes não enxer ga o di reit o do out ro,  enxer ga 

soment e o seu di reit o e pensa que o pr óximo só t em dever es.  Por  i sso há 

necessi dade da pr esença de u m medi ador  par a mostrar  que a mbas as part es 

t em opi ni ões di f erent es que devem ser  ouvi das e anal i sadas,  quando e m u m 

conflit o qual quer  sem a pr esença de u m medi ador  as part es sempr e pensam 

que,  o que el a quer  é que é o corret o.  Est e pri ncí pi o pode,  no f ut ur o at é 

mes mo,  a r esol ver em outros conflit os que sur gi rem sem a necessi dade de 

pr ocur ar outra medi ação.  

Out r o pri ncí pi o mui t o i mport ant e,  par a as pessoas que pr ocura m a 

medi ação,  é o pri ncípi o da confi denci ali dade,  poi s o que se r esol ve da 

medi ação não se t orna públi co,  como nos casos da j usti ça em ger al ,  não 

dei xando nenhum ti po de constrangi ment o para as part es.  

A medi ação,  al ém de t er  a cel eri dade como u m aspect o mui t o posi ti vo 

em seus pr ocedi ment os,  t em como obj etivos,  a sol ução,  a prevenção,  a 
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paci fi cação e a i ncl usão soci al,  consi der ando que a i ncl usão dos conflit ant es no 

pr ocesso deci sóri o, a faz ser democr áti ca.  

 Dest a f or ma,  com base no que f oi  apr esentado,  uma vez que as part es 

buscam a sol ução conj unt ament e,  a medi ação consegue ati ngi r  uma mel hor a 

na convi vênci a soci al. E consequent ement e,  pel a da sati sf ação das part es,  é 

aument ada a perspectiva de mel hor a com r elação à paci fi cação soci al.  
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